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ATA DE REUNIÃO 23/2023

ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA. Aos catorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte
e três, às 13h30min, reuniu-se o Conselho de Administração da Maringá Previdência,
ordinariamente, na sede da mesma, com a presença dos membros: Douglas Galvão Vilardo
(Presidente), Damaris Gonçalves Josepetti (1ª Secretária), Edson Paliari, Hermes Salgueiro da
Silva, Marco Antonio Bosio, Renata Dias de Souza Gomes, Wenderson Pino Perez e Wilson
Antonio Braz. Estiveram presentes, também, a Diretora Financeira e Previdenciária, Maria
Silvana Barbosa Frigo, o Presidente do Comitê de Investimentos, Edimar de Oliveira Carvalho, e
o economista, Vitor Gomes Reginato. Iniciando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença
de todos e colocou em discussão Item 1º - Comitê de Investimentos:  a) Apresentação dos
relatórios de investimentos, riscos, receitas e despesas do mês de novembro de 2023,
para ciência. A carteira da Maringá Previdência fechou o mês de novembro de 2023 com
rentabilidade de 2,44%, enquanto a meta estabelecida (IPCA + 5,11%) foi de 0,68%, ou seja,
1,76% acima da meta. No acumulado, a nossa carteira está com rentabilidade de 10,46%,
enquanto a meta estabelecida foi de 8,86%, estando com percentual de 1,59% acima da meta
estabelecida. O saldo do fundo previdenciário em 30/11/2023 era de R$ 825.783.919,16, com
9.665 ativos, 390 aposentados e 133 pensionistas. Já o fundo financeiro fechou o mês de
novembro com saldo de R$ 1.037.136,87, com 1.732 ativos, 3.111 aposentados e 705
pensionistas. O saldo bancário da taxa administrativa em 30/11/2023 era de R$ 7.411.265,87. O
Presidente do Comitê de Investimentos teceu comentários sobre o resultado positivo da carteira,
afirmando que muito provavelmente conseguiremos fechar o ano com rentabilidade acima da
meta. Item 2º - Informações referente aquisições de Títulos Públicos, para ciência. Segue a
íntegra do Ofício nº 392/2023-MGAPREV: “Maringá, 13 de dezembro de 2023. Aos Conselhos de
Administração e Fiscal. Assunto: Aquisição de Títulos Públicos direto do tesouro. 1) Proposta
Comitê de Investimentos: Parecer nº 24/2023, ata de 11/10/2023. Aprovação Conselho de
Administração: ata de 17/10/2023. 2) Proposta Comitê de Investimentos: Parecer nº 27/2023, ata
de 23/11/2023. Aprovação Conselho de Administração: ata de 27/11/2023. a) Informamos que
para aquisição dos títulos públicos foram solicitadas cotações para 6 instituições financeiras. As
cotações recebidas em 04/12/2023 foram da XP Investimentos 5,7180%, Santander 5,7001%,
Banco do Brasil 5,685%, sendo que a melhor proposta foi da XP de 5,7180%. b) O valor
financeiro para o título NTN-B 2055 foi de R$ 33.748.971,85 (trinta e três milhões, setecentos e
quarenta e oito mil novecentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos) e o recurso foi
resgatado dos fundos ITAÚ AÇÕES FENIX, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais),
ITAÚ AÇÕES DUNAMIS no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões dereais), além do
superávit e dos juros semestrais recebidos das NTN-B's no mês de novembro. c) A custódia será
feita pela XP CCTVM, que já é credenciada e realiza a custódia dos títulos em carteira, sem
cobrança de qualquer taxa. Os títulos serão precificados pela marcação na curva, conforme
definido pelo Comitê de Investimentos e Conselho de Administração, portanto, foi solicitado
Atestado de Compatibilidade ao atuário, em atendimento ao inciso III, art. 7º, Seção II, Anexo VIII
da Portaria MTP nº 1.467/2022 e §§ 1º e 2º, art. 6º da Resolução CMN nº 4.963/2021;
Atenciosamente”. Os conselheiros se deram por cientes. Item 3º - Julgado do Recurso ao
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Conselho de Administração – Indeferimento de Pensão por morte requerida por Zoleide
Maria Barrim, por seu relator Conselheiro Wenderson Pino Perez. Segue a íntegra do
parecer do relator: "DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. Processo nº
03.99.00001028/2023.28. Processo: 965/2023-Mgaprev. Assunto: Recurso ao Conselho de
Administração da Maringá Previdência - concessão de pensão por morte vitalícia
retroativa. Recorrente: MARA BARRIM BOA SORTE. Recorrida: Maringá Previdência – Conselho
de Administração. Trata-se de recurso interposto perante o Conselho de Administração,
registrado sob o número 965/2023-MGAPREV, datado de 19/09/2023, impugnando a decisão da
Diretora-Presidente que determinou a suspensão do pagamento da pensão concedida à Sra.
ZOLEIDE MARIA BARRIM BOA SORTE, em decorrência do falecimento de seu cônjuge e ex-
servidor aposentado, CELSO JOSÉ BOA SORTE, ocorrido em 25/02/2018, bem como a retenção
dos valores retroativos. RESUMO DOS FATOS: Esta Autarquia, por intermédio do Decreto de nº
559/2018, datado de 08/05/2018, conferiu à requerente o benefício de pensão por morte, com
vigência limitada a 4 (quatro) meses, em consonância com as disposições do artigo 37-B da Lei
Complementar nº 749/2008. O referido dispositivo legal, especificamente em seu artigo 37-B,
alínea "a", estabelece que a pensão por morte será percebida por um período de 04 meses, caso
o matrimônio tenha sido contraído em lapso inferior a 2 anos anteriores ao óbito. Na data do
falecimento, em 25/02/2018, a requerente contava com pouco mais de 04 meses de matrimônio
(06/10/2017 - data da celebração). Posteriormente, por meio do protocolo de nº 829/2018-
MGAPREV, a demandante solicitou a concessão da pensão por prazo indeterminado, alegando
convivência marital com o ex-servidor por mais de 20 anos na data do falecimento. Com base
nos elementos documentais presentes no processo de concessão de pensão, o Procurador
Municipal emitiu o parecer opnativo nº 108/2018, rejeitando o pleito de convivência marital devido
à ausência de evidências materiais e autorizando a pensão por apenas 4 (quatro) meses, em
virtude da data consignada na certidão de casamento do casal (06/10/2017). Considerando a
concessão da pensão por um período limitado de 04 meses, a requerente, por meio de sua
representante legal, intentou ação judicial conforme consta nos Autos nº 000786371-
2018.8.16.0190, tramitando no 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá, onde a
sentença, tanto em primeira instância quanto em apelação, resultou em indeferimento. A
Advogada argui que, fundamentada no disposto no art. 503, § 1º, Inciso III do Código de
Processo Civil (CPC), a decisão proferida pelo Juizado não preclui a discussão acerca da
questão prejudicial relativa à caracterização da união estável entre a requerente e o ex-servidor
municipal. Destarte, evidencia-se que a propositura de uma nova demanda voltada ao
reconhecimento da mencionada união estável perante a jurisdição competente não acarretaria
prejuízo, haja vista a ausência de coisa julgada sobre o tema. Em virtude dessa argumentação, a
Advogada instaurou outra demanda perante a Vara adequada, considerando que a Fazenda
Pública carece de competência material para decidir como questão principal a existência de
união estável, matéria essa de competência da Vara da Família e Sucessões. Diante da referida
decisão, a requerente, por intermédio de sua advogada, ajuizou uma nova ação pleiteando o
reconhecimento da união estável (autos nº 0019214-38.2019.8.16.0018), a qual tramitou na 2ª
Vara da Família e Sucessões de Maringá. Nesta instância, foi reconhecida a união estável entre
a autora e o falecido CELSO JOSE BOA SORTE, no período compreendido entre 18 de fevereiro
de 2001 (dia subsequente à separação judicial do falecido) até 05 de outubro de 2017 (dia
precedente ao matrimônio entre a autora e o falecido). Em virtude do reconhecimento de que a
requerente coabitava com o ex-servidor por mais de 16 anos antes da data do casamento,
ocorrido em 06/07/2017, a demandante passou a ostentar o direito à pensão vitalícia, por ter
superado a idade de 44 anos na data do óbito do ex-servidor. Diante dessa determinação, foi
protocolado o processo de revisão da concessão de pensão sob o nº 408/2023-MGAPREV em
17/04/2023, encaminhado posteriormente ao Procurador Municipal para manifestação e emissão
de parecer jurídico opnativo. Atendendo à requisição para se pronunciar, o Procurador Municipal
emitiu o parecer opnativo nº 227/2023, recomendando o deferimento do reconhecimento da
união estável. A Maringá Previdência, por sua vez, emitiu o Decreto nº 1180/2023, concedendo a
pensão retroativa a partir de 25/06/2018. Este benefício previdenciário foi remetido ao Tribunal
de Contas para análise e registro. Considerando a significativa expressão dos valores
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retroativos, a Administração desta Autarquia propiciou à pensionista a oportunidade de postular o
recebimento dos montantes pendentes, o que se efetivou em 24/05/2023, mediante protocolo
sob o número 543/2023-MGAPREV. Instado a se pronunciar novamente, o Procurador Municipal
reexaminou seu posicionamento e emitiu parecer opnativo pelo indeferimento do pagamento dos
valores atrasados, recomendando, adicionalmente, a imediata suspensão do benefício. Tal
orientação fundamentou-se na alegação de que a demanda consignada nos Autos nº 0007863-
71-2018.8.16.0190 foi julgada improcedente em ambas as instâncias, decisão que foi acatada
pela Diretora-Presidente. A requerente foi cientificada da decisão em 05/07/2023, mediante o
Ofício nº 198/2023-MGAPREV. Em resposta, interpôs recurso sob o nº 789/2023-MGAPREV em
07/08/2023, arguindo que o entendimento do Procurador Municipal não deve prevalecer, uma
vez que a ação submetida ao Juizado da Fazenda Pública não ostenta coisa julgada, e o
reconhecimento da união estável posteriormente ocorreu perante Juízo competente,
configurando, assim, uma causa superveniente justificadora da reanálise e concessão da pensão
por morte. O referido recurso foi encaminhado ao Procurador Geral do Município, por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 03.31.00000703/2023.88, posteriormente tramitando ao
Procurador Municipal para apreciação. Por intermédio de despacho registrado no SEI 2270927, o
Procurador Municipal discordou dos argumentos da Advogada, salientando que a ação
protocolada na justiça de família transcorreu à revelia de quaisquer outras partes, não havendo,
portanto, provas substanciais no referido processo, cuja participação se restringiu
exclusivamente à requerente. Além disso, manteve seu entendimento de que a pensão não é
devida. Mediante o Ofício nº 285/2023, a requerente foi notificada do indeferimento, ensejando
sua interposição de recurso perante o Conselho de Administração. Nesse recurso, pleiteou o
restabelecimento do pagamento da pensão por morte em favor da Sra. ZOLEIDE MARIA
BARRIM BOA SORTE, bem como a quitação dos valores retroativos. Ademais, requereu a
possibilidade de realizar sustentação oral, pedido que foi deferido pelo Conselho de
Administração. O PEDIDO: Na reunião ordinária do Conselho de Administração realizada em
14/11/2023, as advogadas representantes da Sra. Zoleide Maria Barrim Boa Sorte, a Sra.
Simone Aparecida Nazário Dias e a Dra. Cristina, estiveram presentes e expuseram os
fundamentos relativos ao recurso protocolado. Subsequentemente, requereram a restauração do
pagamento da pensão, incluindo os valores retroativos. CONCLUSÃO: Não obstante a existência
de pronunciamentos discrepantes por parte do Procurador Municipal acerca da demonstração da
união estável, e em consonância com os argumentos apresentados pela requerente por meio de
sua representante legal, bem como à decisão judicial consubstanciada nos Autos nº 0019214-
38.2019.8.16.0018, tramitados na 2ª Vara da Família e Sucessões de Maringá, que reconheceu
a existência da união estável entre a requerente e o ex-servidor falecido, culminando na emissão
do Decreto nº 1180/2023 pela Maringá Previdência, conferindo-lhe a pensão retroativa a partir de
26/05/2018, cujo processo foi encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR) para análise e registro sob o nº 459182/2023, e posteriormente julgado regular por meio do
Despacho de Homologação de Benefício nº 26/2023-CAGE/GP, datado de 07/08/2023, acolho os
argumentos da requerente e opino pelo deferimento do recurso, o qual será submetido à
apreciação dos membros do Conselho de Administração para deliberação." Colocado em
votação, o parecer do relator foi aprovado por unanimidade. Item 4º - Apresentação da Minuta
da Política de Investimentos 2024, para aprovação. O Presidente destacou que a
apresentação da referida minuta aconteceu na segunda reunião do mês de outubro, par aque os
conselheiros estudassem e apresentassem eventuais sugestões. Colocada em votação, a Minuta
de Política de Investimentos 2024 foi aprovada por unanimidade. Item 5º - Aprovação do
Calendário para as reuniões do ano de 2024. Colocado em votação, foi aprovado por
unanimidade. Item 6º - Assuntos Gerais. a) O conselheiro Edson solicitou que o Regulamento
da Lei Complementar 749/2008 seja revisado, com a apresentação de minuta para a aprovação
desse conselho até o dia 31/03/2024. Os conselheiros deram anuência à solicitação, visto que o
regulamento está totalmente desatualizado. b) Os conselheiros Renata e Wenderson solicitaram
que seja incluída na pauta da próxima reunião apresentação de estudo realizado sobre o cargo
de economista da Maringá Previdência, com a presença da Diretora Presidente. c) O conselheiro
Marco Buosi solicitou que seja apresentado estudo sobre o CAPAG, com as implicações disso
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para a implantação do empréstimo consignado da Maringá Previdência para os servidores
públicos municipais. O contador Edimar se comprometeu a apresentar o referido estudo até a
primeira reunião do mês de fevereiro/2024. d) O conselheiro Marco Buosi falou sobre a
importância da existência do regimento interno do Conselho de Administração. Ficou decidido
que ele apresentará minuta do referido regimento para deliberação do conselho até
março/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata
que, depois de lida e aprovada, segue assinada digitalmente pelos presentes.x.x.x.x
 
 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Galvão Villardo, Presidente de Conselho, em
14/12/2023, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hermes Salgueiro da Silva, Membro de Conselho, em
14/12/2023, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Antonio Braz, Usuário Externo, em 14/12/2023, às
14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Pino Perez, Membro de Conselho, em
14/12/2023, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Bosio, Membro de Conselho, em
14/12/2023, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Dias de Souza Gomes, Membro de Conselho, em
14/12/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Paliari, Membro de Conselho, em 14/12/2023, às
14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Damaris Gonçalves Josepetti, Usuário Externo, em
14/12/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 14/12/2023, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvana Barbosa Frigo, Diretor (a) de Gestão
Previdenciária e Financeira, em 14/12/2023, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomes Reginato, Economista, em 15/12/2023, às
08:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2928166 e o
código CRC DA340D79.

Referência: Processo nº 03.99.00001050/2023.16 SEI nº 2928166
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CONVOCAÇÃO 

Decreto Municipal nº 1.056/2009, artigos 10, 11 e 12 

VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Data: 14/12/2023 

Início: 13h30 

Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência 

 

O Presidente do Conselho de Administração convoca todos os membros para reunião ordinária, a 

tratar dos seguintes assuntos: 

 

Pauta: 

 

1) Comitê de Investimentos:  

a) Apresentação dos relatórios de investimentos, riscos, receitas e despesas do mês de 

novembro de 2023, para ciência. 

2) Informações referente aquisições de Títulos Públicos, para ciência. 

3) Julgado do Recurso ao Conselho de Administração – Indeferimento de Pensão por morte 

requerida por Zoleide Maria Barrim, por seu relator Conselheiro Wenderson Pino Perez.    

4) Apresentação da Minuta da Política de Investimentos 2024, para aprovação. 

5) Aprovação do Calendário para as reuniões do ano de 2024. 

6) Assuntos gerais. 

 

 

 

 

 

 

                                        _________________________          
                                            Douglas Galvão Vilardo 
                             Presidente do Conselho de Administração 
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Investimento Taxa de Administração Início da Aplicação
Valor

Aplicado Líquido

Saldo 

em Outubro (R$)

Aplicações 

em Novembro (R$)

Resgates 

em Novembro (R$)

Saldo 

em Novembro (R$)

Rendimentos 

em Novembro (R$)

Rendimento do Fundo 

Mensal (%)
BR HOTEIS - FII/GOLDEN TULIP BH FII 1,35% 31/10/2013 2.999.955,00 2.037.534,62                77.567,89                  1.959.910,68                  -56,05 0,00

LME IMA-B FI RF R$ 114.100,00/M 07/11/2013 1.000.000,00 789.033,02                   793.791,67                     4.758,65 0,60

W7 FUNDO DE INVESTIM. EM PART. 1,50% 31/10/2013 3.700.000,00 4.267.427,57                4.261.470,00                  -5.957,57 -0,14

BRASIL FLORESTAL FIP MULTIESTRATÉGIA 1,50% 31/10/2013 1.000.000,00 757.652,58                   756.948,53                     -704,05 -0,09

BRASIL FLORESTAL FIC FIP 0,10% 20/05/2016 1.000.000,00 747.747,40                   746.548,31                     -1.199,09 -0,16

OSASCO PROPERTIES FII 0,24% 18/05/2016 2.000.000,00 433.988,45                   433.722,58                     -265,87 -0,06

INCENTIVO II MULTISETORIAL II 1,5% ou R$ 60 mil/M 29/10/2013 2.000.000,00 0,01                               0,01                                 0,00 0,00

GGR PRIME I FIDC SÊNIOR 1,65% 24/05/2016 5.000.000,00 2.596.814,10                2.592.424,15                  -4.389,95 -0,17

LME IPCA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR R$ 160.000,00/M 14/10/2013 3.000.000,00 791.205,52                   788.577,81                     -2.627,71 -0,33

SOMMA BRASIL FIA 2,00% 01/09/2016 1.680.000,00 4.711.419,59                5.246.535,45                  535.115,86 11,36

CAIXA FI BRASIL REF. DI LP - COMPENSAÇÃO 0,20% 11/05/2023 629.697,83 546.380,59                   108.570,16               660.717,60                     5.766,85 0,97

CAIXA FI BRASIL REF. DI LONGO PRAZO 0,20% 28/06/2013 31.453.757,19 13.474.350,17             33.763.327,79         8.454.622,37             38.936.371,86                153.316,27 0,97

CAIXA FI BRASIL IMA-B 5 TP RF LP 0,20% 24/05/2013 - 12.931.136,30             13.162.235,50                231.099,20 1,79

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF L 0,20% 23/08/2016 138.502,70 1.193.964,55                1.225.106,13                  31.141,58 2,61

CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA 0,80% 29/04/2021 15.000.000,00 17.584.405,27             19.228.922,13                1.644.516,86 9,35

CAIXA BDR NIVEL I 0,70% 20/07/2020 10.582.536,73 10.695.624,94             11.382.340,41                686.715,47 6,42

CAIXA AÇÕES LIVRES 2,00% 01/07/2021 3.000.000,00 2.876.150,08                3.272.800,77                  396.650,69 13,79

BB AÇÕES SELEÇÃO FATORIAL 1,00% 04/03/2021 21.009.539,63 21.206.784,71             23.640.771,45                2.433.986,74 11,48

ITAÚ - AÇÕES PHOENIX FI 2,00% 09/02/2018 4.000.000,00 9.784.174,80                7.000.000,00             3.894.448,24                  1.110.273,44 11,62

ITAÚ - AÇÕES DUNAMIS FIC 1,90% 14/12/2018 5.500.000,00 19.482.695,55             14.000.000,00           7.865.024,39                  2.382.328,84 13,20

ITAÚ - MULTIMERCADO SP500 0,80% 04/04/2021 15.231.181,99 18.548.403,25             20.279.442,51                1.731.039,26 9,33

SICREDI MULTIMERCADO BOLSA AMERICANA 0,30% 29/12/2021 2.000.000,00 2.047.062,45                2.239.727,29                  192.664,84 9,41

AXA WF FRAM DIGITAL ECONOMY 0,80% 30/04/2021 10.240.402,65 8.247.623,31                9.276.065,72                  1.028.442,41 12,47

MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY 0,80% 02/09/2020 13.473.406,46 8.983.176,56                10.102.563,20                1.119.386,64 12,46

NAVI INSTITUCIONAL FIA 1,50% 15/04/2019 10.000.000,00 14.210.303,99             15.815.543,34                1.605.239,35 11,30

NTN-B(Vencimento 2055) - Curva 0,00% 09/11/2022 197.432.875,74 194.155.748,53                       7.496.952,18 5.741.475,60             197.289.189,45             1.377.964,34 0,70

NTN-B(Vencimento 2040) - Mercado 0,00% 06/12/2021 18.896.357,28 19.465.368,06             20.080.499,52                615.131,46 3,16

NTN-B(Vencimento 2040) - Curva 0,00% 25/05/2022 222.677.195,72 229.552.697,08           231.180.806,21             1.628.109,13 0,71

NTN-B(Vencimento 2032) - Curva 0,00% 24/05/2022 162.021.991,22 169.969.123,03           171.143.972,34             1.174.849,31 0,69

NTN-B(Vencimento 2024) - Curva 0,00% 03/08/2023 7.499.208,61 7.454.048,49                7.512.173,96                  58.125,47 0,78

TOTAL 799.542.044,57           41.368.850,13         35.273.665,86          825.768.651,21             20.131.422,37               

Investimento Taxa de Administração
Início 

da Aplicação

Valor

Aplicado Líquido

Saldo 

em Outubro (R$)

Aplicações 

em Novembro (R$)

Resgates 

em Novembro (R$)

Saldo 

em Novembro (R$)

Rendimentos 

em Novembro (R$)

Rendimento do Fundo 

Mensal (%)
CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 201) 0,20% 42.893,63                     1.477.991,83           1.433.099,15             96.411,23                       8.624,92 0,97

CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 204) 0,20% 1.163.826,81                109.055,41               343.863,85                939.610,75                     10.592,38 0,97

TOTAL 1.206.720,44               1.587.047,24           1.776.963,00             1.036.021,98                  19.217,30

Investimento Taxa de Administração
Início 

da Aplicação

Valor

Aplicado Líquido

Saldo 

em Outubro (R$)

Aplicações 

em Novembro (R$)

Resgates 

em Novembro (R$)

Saldo 

em Novembro (R$)

Rendimentos 

em Novembro (R$)

Rendimento do Fundo 

Mensal (%)
CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 203) 0,20% 3.320.004,16                1.680.935,71           1.117.154,88             3.912.039,57                  28.254,58 0,97

CAIXA FI BRASIL REF. DI (c/c 71051) 20% 0,20% 3.339.181,55                193.035,45               65.481,27                  3.499.226,30                  32.490,57 0,97

TOTAL 6.659.185,71               1.873.971,16           1.182.636,15             7.411.265,87                  60.745,15
Fundo Incentivo: Valor Líquido Atual: R$ -3.769.937,97.

Valor Aplicado Líquido: Aplicações - Resgates

Relatório Elaborado Pela Contabilidade da Maringá Previdência - Sujeito a Alterações.

APLICAÇÕES - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

APLICAÇÕES - FUNDO FINANCEIRO

APLICAÇÃO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
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Fundo / Administrador R$ Classificação Rentabilidade MÊS RENTABILIDADE CARTEIRA IPCA + 5,11% DIFERENÇA

NTN-B 2055 197.289.189,45            Art. 7-I-a 1.377.964,34                  JANEIRO 12.177.582,86               1,79% 0,97% 0,82%

NTN-B 2040 251.261.305,73            Art. 7-I-a 2.243.240,59                  FEVEREIRO 7.377.968,21-                 -1,05% 1,20% -2,25%

NTN-B 2032 171.143.972,34            Art. 7-I-a 1.174.849,31                  MARÇO 5.161.070,77                 0,74% 1,17% -0,43%

NTN-B 2024 7.512.173,96                 Art. 7-I-a 58.125,47                       ABRIL 8.777.855,20                 1,23% 0,97% 0,27%

TESOURO NACIONAL 627.206.641,48            75,19% 4.854.179,71                  MAIO 13.410.939,95               1,85% 0,67% 1,18%

Caixa - IMA-B 5 13.162.235,50               Art. 7-I-b 231.099,20                     JUNHO 16.074.978,09               2,14% 0,34% 1,80%

Caixa - DI 48.044.377,31               Art. 7-III-a 239.045,57                     JULHO 8.308.343,05                 1,08% 0,54% 0,54%

Caixa - IMA-B 1.225.106,13                 Art. 7-I-b 31.141,58                       AGOSTO 414.348,80-                    -0,05% 0,69% -0,74%

Caixa - Indexa Bolsa Americana 19.228.922,13               Art. 10-I 1.644.516,86                  SETEMBRO 40.434,78-                       -0,01% 0,66% -0,67%

Caixa - BDR 11.382.340,41               Art. 9-III 686.715,47                     OUTUBRO 901.494,50-                    -0,11% 0,66% -0,77%

Caixa - Ações Livres 3.272.800,77                 Art. 8-I 396.650,69                     NOVEMBRO 20.152.542,81               2,44% 0,68% 1,76%

CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL 96.315.782,25              11,55% 3.229.169,37                  DEZEMBRO

Itaú - Ações Phoenix 3.894.448,24                 Art. 8-I 1.110.273,44                  ACUMULADO 75.329.066,44              10,46% 8,86% 1,59%

Itaú - Dunamis 7.865.024,39                 Art. 8-I 2.382.328,84                  

Itaú - SP500 20.279.442,51               Art. 10-I 1.731.039,26                  

ITAÚ UNIBANCO 32.038.915,14              3,84% 5.223.641,54                  

Constancia 5.246.535,45                 Art. 8-I 535.115,86                     

NAVI 15.815.543,34               Art. 8-I 1.605.239,35                  

BEM DTVM 21.062.078,79              2,52% 2.140.355,21                  

BB - Ações Seleção Fatorial 23.640.771,45               Art. 8-I 2.433.986,74                  

BB GESTÃO 23.640.771,45              2,83% 2.433.986,74                  

MS GLOBAL 10.102.563,20               Art. 9-II 1.119.386,64                  

AXA WF FRAM DIGITAL 9.276.065,72                 Art. 9-II 1.028.442,41                  

BNP PARIBAS 19.378.628,92              2,32% 2.147.829,05                  

LME IMA-B 793.791,67                    Art. 7-III-a 4.758,65                         

LME IPCA 788.577,81                    Art. 7-V-a 2.627,71-                         

Incentivo 0,01                                Art. 7-V-a -                                   

W7 4.261.470,00                 Art. 10-II 5.957,57-                         

RJI CORRETORA 5.843.839,49                 0,70% 3.826,63-                         

FIDC GGR Prime 2.592.424,15                 Art. 7-V-a 4.389,95-                         

CM CAPITAL 2.592.424,15                 0,31% 4.389,95-                         

Sicredi Multimercado 2.239.727,29                 Art. 10-I 192.664,84                     

SICREDI 2.239.727,29                 0,27% 192.664,84                     

BR Hóteis 1.959.910,68                 Art. 11 56,05-                               

ELITE CORRETORA 1.959.910,68                 0,23% 56,05-                               

Brasil FIC FIP 746.548,31                    Art. 10-II 1.199,09-                         

Brasil FIP 756.948,53                    Art. 10-II 704,05-                            

BNY MELLON 1.503.496,84                 0,18% 1.903,14-                         

Osasco 433.722,58                    Art. 11 265,87-                            

PLANNER CORRETORA 433.722,58                    0,05% 265,87-                            

TOTAL 834.215.939,06            100% 20.211.384,82               

Carteira Consolidada por Administradora Rentabilidades da Carteira (Acumulada)
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SEGMENTOS VALOR PERCENTUAL RENTABILIDADE

Renda Fixa 693.813.154,06                83,17% 5.353.207,05                      

Renda Variável, Estruturado e FII 109.641.815,67                13,14% 12.023.633,25                    

Exterior 30.760.969,33                   3,69% 2.834.544,52                      

TOTAL 834.215.939,06                100,00% 20.211.384,82                    

RENDA FIXA
FUNDO ARTIGO (RES. 4.963) VALOR PERCENTUAL ESTRATÉG. ALVO (P.I.) LIMITE MÁX. (P.I.) LIMITE MÁX (PG II) RENTABILIDADE

Títulos do Tesouro Nacional Art. 7-I-a 627.206.641,48          75,19% 60,00% 80% 100% 4.854.179,71                      

Fundos 100% Títulos Públicos Art. 7-I-b 14.387.341,63            1,72% 8,00% 60% 100% 262.240,78                         

Fundo Renda Fixa Art. 7-III-a 48.838.168,98            5,85% 4,00% 30% 70% 243.804,22                         

Fundo FIDC Art. 7-V-a 3.381.001,97              0,41% 1,00% 5% 10% 7.017,66-                              

693.813.154,06         83,17% 73,00% 100% 100% 5.353.207,05                      

RENDA VARIÁVEL, ESTRUTURADO E FII
FUNDO ARTIGO (RES. 4.963) VALOR PERCENTUAL ESTRATÉG. ALVO (P.I.) LIMITE MÁX. (P.I.) LIMITE MÁX (PG II) RENTABILIDADE

Fundo de Ações Art. 8-I 59.735.123,64            7,16% 15,00% 40% 40% 8.463.594,92                      

Fundo Multimercado Art. 10-I 41.748.091,93            5,00% 5,00% 10% 10% 3.568.220,96                      

Fundo de Participações Art. 10-II 5.764.966,84              0,69% 1,00% 5% 5% 7.860,71-                              

Fundo Imobiliário Art. 11 2.393.633,26              0,29% 0,50% 5% 10% 321,92-                                 

109.641.815,67         13,14% 21,50% 40% 40% 12.023.633,25                    

EXTERIOR
FUNDO ARTIGO (RES. 4.963) VALOR PERCENTUAL ESTRATÉG. ALVO (P.I.) LIMITE MÁX. (P.I.) LIMITE MÁX (PG II) RENTABILIDADE

Fundos de Investimentos no Exterior Art. 9-II 19.378.628,92            2,32% 4,00% 10% 10% 2.147.829,05                      

Fundos de Ações - BDR Nível I Art. 9-III 11.382.340,41            1,36% 1,50% 5% 10% 686.715,47                         

30.760.969,33            3,69% 5,50% 10% 10% 2.834.544,52                      

Fundo de Ações 7,16% Renda Fixa 693.813.154,06            

Fundo Multimercado 5,00% Renda Variável 109.641.815,67            

Fundo de Participações 0,69% Exterior 30.760.969,33              

Fundo Imobiliário 0,29% Total 834.215.939,06            

Títulos do Tesouro 75,19%

Fundos 100% TP 1,72%

Fundo Renda Fixa 5,85%

Fundo FIDC 0,41%

Exterior 2,32%

BDR Nível I 1,36%

100,00%

TOTAL

TOTAL

TOTAL

INVESTIMENTO CONSOLIDADO

Fundo de Ações
7,16%

Fundo Multimercado
5%

Fundo de 
Participações

0,69%

Fundo Imobiliário
0,29%

Títulos do Tesouro
75,19%

Fundos 100% TP
1,72%

Fundo Renda Fixa
5,85%

Fundo FIDC
0,41%

Exterior
2,32%

BDR Nível I
1,36%

Renda Fixa
693.813.154,06 

83,17%

Renda Variável
109.641.815,67 

13,14%

Exterior
30.760.969,33 

3,69%
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VENCIMENTO DATA DA APLICAÇÃO TAXA MARCAÇÃO VALOR APLICADO QUANTIDADE VALOR NA CURVA VALOR A MERCADO VALOR REGISTRADO CUPOM RECEBIDOS

28/11/2022 IPC-A + 6,2005 a.a. MnC 1.663.534,79                 428 1.743.722,80                1.855.089,02                      1.743.722,80                 104.748,37                    

01/02/2023 IPC-A + 6,4400 a.a. MnC 6.798.943,82                 1.766 6.967.879,91                7.654.409,35                      6.967.879,91                 432.209,38                    

06/03/2023 IPC-A + 6,4930 a.a. MnC 29.999.570,67              7.752 30.372.416,16              33.599.649,67                    30.372.416,16              1.897.218,11                 

08/03/2023 IPC-A + 6,4685 a.a. MnC 21.498.352,48              5.530 21.736.838,11              23.968.790,34                    21.736.838,11              1.353.407,65                 

11/05/2023 IPC-A + 5,9630 a.a. MnC 7.397.367,55                 1.735 7.301.555,73                7.520.045,43                      7.301.555,73                 424.622,47                    

04/07/2023 IPC-A + 5,4385 a.a. MnC 7.299.001,72                 1.618 7.331.346,87                7.012.929,98                      7.331.346,87                 198.982,73                    

10/07/2023 IPC-A + 5,5025 a.a. MnC 50.588.891,26              11.310 50.778.312,46              49.021.160,70                    50.778.312,46              1.390.911,40                 

06/09/2023 IPC-A + 5,6650 a.a. MnC 19.998.067,58              4.520 19.829.757,29              19.591.127,00                    19.829.757,29              555.872,63                    

19/09/2023 IPC-A + 5,7100 a.a. MnC 12.496.514,47              2.835 12.358.801,07              12.287.797,58                    12.358.801,07              348.650,20                    

04/10/2023 IPC-A + 5,9515 a.a. MnC 7.498.156,82                 1.751 7.380.590,30                7.589.394,55                      7.380.590,30                 212.141,65                    

31/10/2023 IPC-A + 5,9300a.a. MnC 24.697.522,40              5.716 24.165.000,00              24.774.973,88                    24.165.000,00              702.957,52                    

08/11/2023 IPC-A + 5,9000a.a. MnC 7.496.952,18                 1.725 7.322.968,74                7.476.702,23                      7.322.968,74                 215.339,15                    

28/10/2021 IPC-A + 5,4600 a.a. MaM 5.763.366,00                 1.449 6.496.031,02                 6.337.757,31                      6.337.757,31                 682.933,68                    

17/11/2021 IPC-A + 5,2200 a.a. MaM 1.251.083,77                 303 1.392.397,54                 1.325.286,73                      1.325.286,73                 142.808,07                    

30/11/2021 IPC-A + 5,1900 a.a. MaM 5.783.281,91                 1.387 6.393.627,87                 6.066.576,53                      6.066.576,53                 653.712,23                    

06/12/2021 IPC-A + 5,1500 a.a. MaM 6.098.625,60                 1.452 6.721.094,06                 6.350.878,96                      6.350.878,96                 684.347,63                    

25/05/2022 IPC-A + 5,6260 a.a. MnC 57.195.944,41              13.639 60.116.480,79              59.655.398,16                    60.116.480,79              4.891.672,53                 

07/07/2022 IPC-A + 6,0251 a.a. MnC 11.999.674,33              2.940 12.446.457,52              12.859.217,73                    12.446.457,52              1.054.440,74                 

18/08/2022 IPC-A + 5,8100 a.a. MnC 3.261.494,40                 803 3.473.899,11                3.512.228,52                      3.473.899,11                 193.726,33                    

06/03/2023 IPC-A + 6,4610 a.a. MnC 29.997.078,80              7.730 31.338.463,02              33.810.120,08                    31.338.463,02              943.733,78                    

08/03/2023 IPC-A + 6,4602 a.a. MnC 21.498.257,21              5.532 22.429.225,91              24.196.323,97                    22.429.225,91              675.386,19                    

27/03/2023 IPC-A + 6,2355 a.a. MnC 52.897.461,62              13.187 54.667.273,81              57.678.402,78                    54.667.273,81              1.609.963,44                 

10/04/2023 IPC-A + 6,1020 a.a. MnC 23.001.422,87              5.626 23.635.079,22              24.607.469,03                    23.635.079,22              686.862,38                    

18/05/2023 IPC-A + 5,7720 a.a. MnC 15.527.360,53              3.620 15.720.988,06              15.833.458,56                    15.720.988,06              441.955,53                    

09/06/2023 IPC-A + 5,5185 a.a MnC 7.298.501,55                 1.650 7.352.938,77                7.216.907,91                      7.352.938,77                 201.443,82                    

24/05/2022 IPC-A + 5,5760 a.a. MnC 42.796.461,17              10.309 44.928.931,26              44.946.367,39                    44.928.931,26              3.697.357,00                 

01/06/2022 IPC-A + 5,7280 a.a. MnC 7.999.124,29                 1.942 8.380.941,07                8.466.955,62                      8.380.941,07                 696.504,73                    

18/08/2022 IPC-A + 5,7750 a.a. MnC 8.735.588,96                 2.161 9.297.830,85                9.421.777,08                      9.297.830,85                 521.348,20                    

23/08/2022 IPC-A + 5,8575 a.a. MnC 14.499.109,86              3.607 15.437.092,46              15.726.214,69                    15.437.092,46              870.200,36                    

16/09/2022 IPC-A + 5,9030 a.a. MnC 54.999.921,95              13.717 58.533.916,04              59.804.958,92                    58.533.916,04              3.309.270,40                 

07/10/2022 IPC-A + 5,6712 a.a. MnC 6.496.739,45                 1.592 6.895.714,56                6.940.985,25                      6.895.714,56                 384.075,12                    

09/11/2022 IPC-A + 5,8510 a.a. MnC 6.496.566,40                 1.600 6.850.481,31                6.975.864,57                      6.850.481,31                 386.005,15                    

02/12/2022 IPC-A + 5,9850 a.a. MnC 6.998.481,46                 1.724 7.318.091,52                7.516.494,07                      7.318.091,52                 415.920,55                    

29/12/2022 IPC-A + 6,0800 a.a. MnC 12.999.997,68              3.200 13.500.973,27              13.951.729,14                    13.500.973,27              772.010,29                    

2024 03/08/2023 IPC-A + 6,9820 a.a. MnC 7.499.208,61                 1.784 7.512.173,96                7.525.826,45                      7.512.173,96                 217.803,50                    

608.527.628,57            147.640 628.129.292,44            643.079.269,16                  627.206.641,47            31.970.542,91              

ANO VALOR APLICADO CURVA MERCADO REGISTRADO % CUPOM RECEBIDOS REGISTRADO + CUPOM

2055 197.432.875,74            197.289.189,44            202.352.069,73            197.289.189,44            31% 7.837.061,26                 205.126.250,70                  

2040 241.573.553,00            252.183.956,70            259.450.026,26            251.261.305,73            40% 12.862.986,35              264.124.292,08                  

2032 162.021.991,22            171.143.972,34            173.751.346,73            171.143.972,34            27% 11.052.691,80              182.196.664,14                  

2024 7.499.208,61                 7.512.173,96                 7.525.826,45                 7.512.173,96                 1% 217.803,50                    7.729.977,46                      -                                  

TOTAL 608.527.628,57            628.129.292,44            643.079.269,16            627.206.641,47            100% 31.970.542,91              659.177.184,38                  

TÍTULOS PÚBLICOS POR VENCIMENTO

DETALHAMENTO DOS TÍTULOS PÚBLICOS

2055

2040

2032

TOTAL GERAL
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Mês

Aporte Por 

Insuficiencia 

Financeira

Total Geral

JANEIRO 13.400.000,00        16.786.981,55         

FEVEREIRO 11.300.000,00        17.597.397,62         

MARÇO 11.200.000,00        15.280.850,18         

ABRIL 12.000.000,00        17.463.608,74         

MAIO 12.000.000,00        17.835.746,99         

JUNHO 11.000.000,00        20.503.791,38         

JULHO 15.500.000,00        21.031.677,31         

AGOSTO 10.800.000,00        18.348.357,42         

SETEMBRO 14.500.000,00        18.386.764,27         

OUTUBRO 11.400.000,00        15.657.089,40         

NOVEMBRO 13.300.000,00        17.585.632,86         

TOTAL 136.400.000,00      196.477.897,72       

Mês

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

TOTAL

ATIVOS

Beneficiários Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total Geral Benefício Médio 1.732

Aposentados 26 17 12 25 16 21 21 18 13 12 19 3.111 4.872,12                 

Pensionistas 5 1 5 7 4 4 5 3 6 3 12 705 3.460,04                 

Total 31 18 17 32 20 25 26 21 19 15 31 0 3.816 4.611,24                 

APOSENTADORIAS E PENSÕES - FUNDO FINANCEIRO

Saldo Bancário do Fundo Financeiro em 30/11/2023

Fundo Financeiro - Despesas 2023 (Liquidada)

255

1.037.136,87             

Total/2023

200

55

166.974.753,11          26.679.234,41            512.142,17                1.375.610,99                 195.541.740,68          

15.157.168,29            2.439.331,46             22.601,69                  1.375.610,99                 18.994.712,43            

15.099.551,04            2.384.786,39             22.601,69                  -                                 17.506.939,12            

15.092.624,14            2.395.533,92             22.601,69                  -                                 17.510.759,75            

15.134.450,56            2.369.821,01             22.601,69                  -                                 17.526.873,26            

20.801.339,18            3.310.380,34             22.142,15                  -                                 24.133.861,67            

14.779.560,66            2.351.673,87             23.214,41                  -                                 17.154.448,94            

14.691.680,68            2.361.006,85             290.143,42                -                                 17.342.830,95            

14.596.444,63            2.345.708,59             21.988,22                  -                                 16.964.141,44            

14.475.997,51            2.350.291,42             21.916,21                  -                                 16.848.205,14            

13.612.386,52            2.175.566,98             21.165,50                  -                                 15.809.119,00            

13.533.549,90            2.195.133,58             21.165,50                  -                                 15.749.848,98            

46.750,97                  

Aposentadorias Pensões
Compensação 

Previdenciária
Outras Total

14.774.184,10            15.013.013,24            3.180.852,34             393.011,41                    26.615.746,14            54.339,52                  

46.750,97                  1.106.521,40             1.340.647,25             301.289,80                19.217,30                      1.467.494,37             3.711,77                    

-                             

1.364.071,06             1.362.871,45             301.436,15                33.300,33                      1.191.698,64             3.711,77                    -                             

1.337.909,41             1.338.855,82             302.877,80                27.779,52                      875.629,95                3.711,77                    

-                             

1.355.437,80             1.358.485,01             302.748,57                56.783,61                      4.471.190,66             3.711,77                    -                             

1.387.061,38             1.397.180,82             301.548,86                39.791,11                      2.402.383,37             3.711,77                    

-                             

1.368.607,19             1.360.304,35             298.145,00                64.118,36                      6.408.904,71             3.711,77                    -                             

1.391.814,36             1.395.286,21             295.837,65                35.352,79                      2.713.744,21             3.711,77                    

7.161,77                    

-                             

1.318.447,73             1.316.452,07             246.934,35                26.871,66                      3.377.008,04             11.683,77                  -                             

Receitas e Despesas - Maringá Previdência - FUNDO FINANCEIRO

Fundo Financeiro - Receita 2023

Contribuição

Patronal

Contribuição

Servidor

Contribuição 

Inativo/Pensionista

Rendimento de 

Aplicação 

Compensação 

Previdenciária
Aluguel Outras Receitas

1.315.396,96             1.316.189,58             244.489,97                5.903,37                        499.201,85                5.799,82                    

-                             

1.585.612,90             2.767.974,74             293.774,05                29.357,65                      783.177,63                3.711,77                    -                             

1.243.303,91             58.765,94                  291.770,14                54.535,71                      2.425.312,71             

Anexo - Item 1º (2928129)         SEI 03.99.00001050/2023.16 / pg. 11



Mês

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

TOTAL

Mês 4.339

JANEIRO 2,63

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

TOTAL

  

ATIVOS

Beneficiários Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total Geral Benefício Médio 9.665

Aposentados 7 12 7 5 9 7 8 10 5 8 10 390 1.863,45                 

Pensionistas 5 2 1 2 3 3 0 0 1 3 0 133 1.731,13                 

Total 12 14 8 7 12 10 8 10 6 11 10 0 523 1.829,80                 

APOSENTADORIAS E PENSÕES - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Total/2023

88

20

108

7.345.856,91             2.507.875,36             21.927,82                  9.875.660,09                 

Saldo Bancário do Fundo Previdenciário em 30/11/2023 825.783.919,16              

726.745,65                230.240,63                -                             956.986,28                    

689.082,42                226.487,89                -                             915.570,31                    

711.154,03                234.683,43                -                             945.837,46                    

913.376,99                314.493,34                -                             1.227.870,33                 

678.631,98                224.389,41                -                             903.021,39                    

639.755,13                228.933,75                -                             868.688,88                    

649.641,41                231.597,10                21.927,82                  903.166,33                    

604.854,81                214.384,46                -                             819.239,27                    

608.916,85                216.287,72                -                             825.204,57                    

550.405,50                193.877,83                -                             744.283,33                    EQUIVALÊNCIA

573.292,14                192.499,80                -                             765.791,94                    

164.554.292,71          CONSOLIDADO

ATIVOS 11.401Fundo Previdenciário - Despesa 2023 (Liquidada)

Aposentadorias Pensões Outras Total INATIVOS

43.554.900,16            45.223.194,52            25,13                         74.934.151,91               212.323,16                629.697,83                

27.204.133,79            2.638.416,37             4.305.873,47             -                             20.131.422,37               19.851,42                  108.570,16                

8.370.140,76             

4.294.415,25             4.294.490,38             -                             (934.794,83)                   19.726,31                  5.960,08                    7.679.797,19             

4.213.145,30             4.199.592,35             -                             (68.214,30)                     19.657,33                  5.960,08                    

16.714.062,06            

4.177.986,91             4.191.900,30             -                             (471.132,40)                   19.614,74                  152.486,85                8.070.856,40             

4.208.274,29             4.213.295,40             -                             8.268.551,93                 19.429,44                  4.511,00                    

21.859.102,21            

4.078.247,77             4.086.460,96             -                             16.010.859,74               19.360,78                  142.553,00                24.337.482,25            

4.132.420,04             4.122.228,68             -                             13.375.587,15               19.209,68                  209.656,66                

8.563.826,75             

4.862.570,50             8.039.683,27             -                             8.748.497,56                 19.141,32                  -                             21.669.892,65            

3.308.132,64             130.142,82                25,13                         5.106.535,06                 18.991,10                  -                             

19.786.989,43            

3.842.954,56             3.841.190,36             -                             (7.404.839,86)                18.704,16                  -                             298.009,22                

3.798.336,53             3.798.336,53             -                             12.171.679,49               18.636,88                  -                             

Receitas e Despesas - Maringá Previdência - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Fundo Previdenciário - Receita 2023

Contribuição

Patronal

Contribuição

Servidor

Contribuição 

Inativo/Pensionista

Rendimento de 

Aplicação 
 Parcelamentos

Compensação 

Previdenciária
Total
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Mês

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

TOTAL

Mês Outros Total Geral

JANEIRO 72.945,85               1.021.054,20           

FEVEREIRO 77.573,99               1.431.475,38           

MARÇO 121.076,57             1.237.227,23           

ABRIL 139.991,38             994.233,34              

MAIO 186.949,41             1.686.046,80           

JUNHO 107.409,88             1.224.653,59           

JULHO 201.161,44             1.602.279,10           

AGOSTO 120.352,42             1.107.907,90           

SETEMBRO 105.885,10             1.081.314,10           

OUTUBRO 89.045,31               971.920,38              

NOVEMBRO 105.518,43             1.015.888,10           

TOTAL 1.327.909,78          13.374.000,12         

7.411.265,87           Saldo Bancário da Taxa de Administrativa em 30/11/2023

Órgão Gerenciador - Despesas 2023 (Liquidada)

1.778.565,16              5.709.342,06              2.240.358,89              323.061,19                     76.721,28                   117.204,39                 1.800.837,37              

160.226,26                 540.717,39                 131.512,70                 37.029,45                       6.889,20                     33.994,67                   

178.954,51                 533.929,05                 134.463,51                 27.556,80                       6.889,20                     1.082,00                     -                              

-                              

159.571,38                 529.577,55                 168.073,96                 29.279,10                       6.889,20                     16.210,82                   

158.998,37                 525.139,02                 234.379,53                 28.417,95                       6.889,20                     12.953,60                   20.777,81                   

65.826,99                   

210.602,62                 522.615,15                 349.970,76                 29.279,10                       6.889,20                     1.093,00                     

161.275,15                 515.217,60                 288.694,89                 28.417,95                       6.889,20                     7.667,50                     109.081,42                 

280.667,83                 

155.602,41                 516.174,93                 283.097,00                 29.279,10                       6.889,20                     6.934,00                     

157.222,00                 511.823,43                 138.040,33                 29.279,10                       8.609,20                     9.267,90                     -                              

501.120,75                 

156.968,90                 508.951,44                 76.856,98                   29.279,10                       6.889,20                     16.244,00                   320.961,04                 

145.493,31                 504.948,06                 243.295,39                 27.621,77                       6.499,24                     11.503,90                   

191.973,84                 27.621,77                       6.499,24                     253,00                        87.861,81                   

414.539,72                 

Folha de Pagamento 

Ativos
SAMA (*) PASEP

Jeton

Conselhos e Comitê

Despesas do

Conselho da 

Complementar (*)

Diárias, Restituições 

e Indenizações

10.484.005,73            1.965.755,62              475.299,36                 -                                  3.806.979,43              16.732.040,14            

Obra de Reforma 

da Sede

973.524,28                 194.704,86                 60.745,15                   -                                  550.000,00                 1.778.974,29              

964.619,11                 192.923,82                 56.840,48                   -                                  550.000,00                 1.764.383,41              

951.609,77                 190.321,95                 47.515,10                   -                                  550.000,00                 1.739.446,82              

963.127,90                 173.678,80                 51.376,06                   -                                  530.000,00                 1.718.182,76              

974.558,44                 175.740,05                 41.915,57                   -                                  1.070.000,00              2.262.214,06              

948.577,85                 171.055,02                 36.170,45                   -                                  522.106,80                 1.677.910,12              

962.500,56                 173.565,67                 38.574,38                   -                                  6.889,20                     1.181.529,81              

969.318,41                 174.795,12                 32.085,36                   -                                  8.095,75                     1.184.294,64              

932.772,15                 186.554,43                 40.029,68                   -                                  6.889,20                     1.166.245,46              

898.231,16                 161.976,11                 30.084,26                   -                                  6.499,24                     1.096.790,77              

945.166,10                 170.439,79                 39.962,87                   -                                  6.499,24                     1.162.068,00              

Receitas e Despesas - Maringá Previdência - ÓRGÃO GERENCIADOR

Órgão Gerenciador - Receita 2023

Taxa de 

Administração (2,4%)

Complemento da 

Taxa de Admin 

(0,48%)

Rendimentos Outros
Interferência 

Financeira (*)
Total Geral

Relatório Elaborado pela Contabilidade - Sujeito a Alterações.

133.650,25                 500.248,44                 

* O SAMA e o Conselho de Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar não é uma despesa pertinente ao RPPS, sendo assim é arcado com recurso livre repassado pela PMM através de Interferência Financeira.
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Presidência da MGAPREV

Diretoria de Gestão Previdenciária e Financeira da MGAPREV
Gerência Financeira da MGAPREV

Av. Carneiro Leão, 135,,  Galeria do Edifício Europa - Bairro Zona 01, Maringá/PR
CEP 87013-965, Telefone: (44)3220-7742 - www.maringaprevidencia.com.br

 
Ofício nº 392/2023 - MGAPREV
 
 

Maringá, 13 de dezembro de 2023.

 

 

Aos Conselhos de Administração e Fiscal
 
Assunto: Aquisição de Títulos Públicos direto do tesouro.
1) Proposta Comitê de Investimentos: Parecer nº 24/2023, ata de 11/10/2023. Aprovação
Conselho de Administração: ata de 17/10/2023.
2) Proposta Comitê de Investimentos: Parecer nº 27/2023, ata de 23/11/2023. Aprovação
Conselho de Administração: ata de 27/11/2023.
 
a) Informamos que para aquisição dos títulos públicos foram solicitadas cotações para
6 instituições financeiras. As cotações recebidas em 04/12/2023 foram da XP Investimentos
5,7180%, Santander 5,7001%, Banco do Brasil 5,685%, sendo que a melhor proposta foi da XP
de 5,7180%.
 
b) O valor financeiro para o título NTN-B 2055 foi de R$ 33.748.971,85 (trinta e três milhões,
setecentos e quarenta e oito mil novecentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos) e o
recurso foi resgatado dos fundos ITAÚ AÇÕES FENIX, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais), ITAÚ AÇÕES DUNAMIS no valor de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de
reais), além do superávit e dos juros semestrais recebidos das NTN-B's no mês de novembro.
 
c) A custódia será feita pela XP CCTVM, que já é credenciada e realiza a custódia dos títulos em
carteira, sem cobrança de qualquer taxa. Os títulos serão precificados pela marcação na curva,
conforme definido pelo Comitê de Investimentos e Conselho de Administração, portanto, foi
solicitado Atestado de Compatibilidade ao atuário, em atendimento ao inciso III, art. 7º, Seção II,
Anexo VIII da Portaria MTP nº 1.467/2022 e §§ 1º e 2º, art. 6º da Resolução CMN nº 4.963/2021;
 
Atenciosamente,
 
 

 
Maria Silvana Barbosa Frigo

Diretora de Gestão Previdenciária e Financeira
 

Márcia Fátima da Silva Giacomelli
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Diretora-Presidente
Documento assinado eletronicamente por Maria Silvana Barbosa Frigo, Diretor (a) de Gestão
Previdenciária e Financeira, em 13/12/2023, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Fatima da Silva Giacomelli, Diretor (a)-Presidente
da MGAPREV, em 13/12/2023, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2917825 e o
código CRC 9010EEDC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 03.99.00000984/2023.52 SEI nº 2917825
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Unidade Temporária da MGAPREV

Conselho de Administração da MGAPREV
Av. Carneiro Leão, 135,  Galeria do Edifício Europa - Bairro Zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-932, Telefone: 3220-7700 - www.maringaprevidencia.com.br

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO

  
Processo nº: 03.99.00001028/2023.28
 

  
Interessados:
Conselho de Administração da MGAPREV
 
Unidade Protocolizadora:
Conselho de Administração da MGAPREV
 
Tipo do Processo:  
Gestão da Informação: Relatório de Gestão
 
Assunto/Especificação:
Recurso ao Conselho de Administração da Maringá Previdência
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Pino Perez, Membro de Conselho, em
07/12/2023, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2887251 e o
código CRC C592842F.

Referência: Processo nº 03.99.00001028/2023.28 SEI nº 2887251
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Unidade Temporária da MGAPREV

Conselho de Administração da MGAPREV
Av. Carneiro Leão, 135, Galeria do Edifício Europa - Bairro Zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-932, Telefone: 3220-7700 - www.maringaprevidencia.com.br

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

 

Processo nº 03.99.00001028/2023.28
  
Processo: 965/2023-Mgaprev
 
Assunto: Recurso ao Conselho de Administração da Maringá Previdência - concessão de
pensão por morte vitalícia retroativa.
Recorrente: MARA BARRIM BOA SORTE
Recorrida: Maringá Previdência – Conselho de Administração
 
Trata-se de recurso interposto perante o Conselho de Administração, registrado sob o número
965/2023-MGAPREV, datado de 19/09/2023, impugnando a decisão da Diretora-Presidente que
determinou a suspensão do pagamento da pensão concedida à Sra. ZOLEIDE MARIA BARRIM
BOA SORTE, em decorrência do falecimento de seu cônjuge e ex-servidor aposentado, CELSO
JOSÉ BOA SORTE, ocorrido em 25/02/2018, bem como a retenção dos valores retroativos.
 
 
RESUMO DOS FATOS:
Esta Autarquia, por intermédio do Decreto de nº 559/2018, datado de 08/05/2018, conferiu à
requerente o benefício de pensão por morte, com vigência limitada a 4 (quatro) meses, em
consonância com as disposições do artigo 37-B da Lei Complementar nº 749/2008.
 
O referido dispositivo legal, especificamente em seu artigo 37-B, alínea "a", estabelece que a
pensão por morte será percebida por um período de 04 meses, caso o matrimônio tenha sido
contraído em lapso inferior a 2 anos anteriores ao óbito.
 
Na data do falecimento, em 25/02/2018, a requerente contava com pouco mais de 04 meses de
matrimônio (06/10/2017 - data da celebração). Posteriormente, por meio do protocolo de nº
829/2018-MGAPREV, a demandante solicitou a concessão da pensão por prazo indeterminado,
alegando convivência marital com o ex-servidor por mais de 20 anos na data do falecimento.
 
Com base nos elementos documentais presentes no processo de concessão de pensão, o
Procurador Municipal emitiu o parecer opnativo nº 108/2018, rejeitando o pleito de convivência
marital devido à ausência de evidências materiais e autorizando a pensão por apenas 4 (quatro)
meses, em virtude da data consignada na certidão de casamento do casal (06/10/2017).
 
Considerando a concessão da pensão por um período limitado de 04 meses, a requerente, por
meio de sua representante legal, intentou ação judicial conforme consta nos Autos nº
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000786371-2018.8.16.0190, tramitando no 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá,
onde a sentença, tanto em primeira instância quanto em apelação, resultou em indeferimento.
 
A Advogada argui que, fundamentada no disposto no art. 503, § 1º, Inciso III do Código de
Processo Civil (CPC), a decisão proferida pelo Juizado não preclui a discussão acerca da
questão prejudicial relativa à caracterização da união estável entre a requerente e o ex-servidor
municipal. Destarte, evidencia-se que a propositura de uma nova demanda voltada ao
reconhecimento da mencionada união estável perante a jurisdição competente não acarretaria
prejuízo, haja vista a ausência de coisa julgada sobre o tema.
 
Em virtude dessa argumentação, a Advogada instaurou outra demanda perante a Vara
adequada, considerando que a Fazenda Pública carece de competência material para decidir
como questão principal a existência de união estável, matéria essa de competência da Vara da
Família e Sucessões.
 
Diante da referida decisão, a requerente, por intermédio de sua advogada, ajuizou uma nova
ação pleiteando o reconhecimento da união estável (autos nº 0019214-38.2019.8.16.0018), a
qual tramitou na 2ª Vara da Família e Sucessões de Maringá. Nesta instância, foi reconhecida a
união estável entre a autora e o falecido CELSO JOSE BOA SORTE, no período compreendido
entre 18 de fevereiro de 2001 (dia subsequente à separação judicial do falecido) até 05 de
outubro de 2017 (dia precedente ao matrimônio entre a autora e o falecido).
 
Em virtude do reconhecimento de que a requerente coabitava com o ex-servidor por mais de 16
anos antes da data do casamento, ocorrido em 06/07/2017, a demandante passou a ostentar o
direito à pensão vitalícia, por ter superado a idade de 44 anos na data do óbito do ex-servidor.
 
Diante dessa determinação, foi protocolado o processo de revisão da concessão de pensão sob
o nº 408/2023-MGAPREV em 17/04/2023, encaminhado posteriormente ao Procurador Municipal
para manifestação e emissão de parecer jurídico opnativo.
 
Atendendo à requisição para se pronunciar, o Procurador Municipal emitiu o parecer opnativo nº
227/2023, recomendando o deferimento do reconhecimento da união estável. A Maringá
Previdência, por sua vez, emitiu o Decreto nº 1180/2023, concedendo a pensão retroativa a partir
de 25/06/2018. Este benefício previdenciário foi remetido ao Tribunal de Contas para análise e
registro.
 
Considerando a significativa expressão dos valores retroativos, a Administração desta Autarquia
propiciou à pensionista a oportunidade de postular o recebimento dos montantes pendentes, o
que se efetivou em 24/05/2023, mediante protocolo sob o número 543/2023-MGAPREV.
 
Instado a se pronunciar novamente, o Procurador Municipal reexaminou seu posicionamento e
emitiu parecer opnativo pelo indeferimento do pagamento dos valores atrasados, recomendando,
adicionalmente, a imediata suspensão do benefício. Tal orientação fundamentou-se na alegação
de que a demanda consignada nos Autos nº 0007863-71-2018.8.16.0190 foi julgada
improcedente em ambas as instâncias, decisão que foi acatada pela Diretora-Presidente.
 
A requerente foi cientificada da decisão em 05/07/2023, mediante o Ofício nº 198/2023-
MGAPREV. Em resposta, interpôs recurso sob o nº 789/2023-MGAPREV em 07/08/2023,
arguindo que o entendimento do Procurador Municipal não deve prevalecer, uma vez que a ação
submetida ao Juizado da Fazenda Pública não ostenta coisa julgada, e o reconhecimento da
união estável posteriormente ocorreu perante Juízo competente, configurando, assim, uma causa
superveniente justificadora da reanálise e concessão da pensão por morte.
 
O referido recurso foi encaminhado ao Procurador Geral do Município, por meio do Sistema

Decisão de Recurso Administrativo 2887282         SEI 03.99.00001028/2023.28 / pg. 3Anexo - Item 3º (2928149)         SEI 03.99.00001050/2023.16 / pg. 18



Eletrônico de Informações (SEI) 03.31.00000703/2023.88, posteriormente tramitando ao
Procurador Municipal para apreciação.
 
Por intermédio de despacho registrado no SEI 2270927, o Procurador Municipal discordou dos
argumentos da Advogada, salientando que a ação protocolada na justiça de família transcorreu à
revelia de quaisquer outras partes, não havendo, portanto, provas substanciais no referido
processo, cuja participação se restringiu exclusivamente à requerente. Além disso, manteve seu
entendimento de que a pensão não é devida.
 
Mediante o Ofício nº 285/2023, a requerente foi notificada do indeferimento, ensejando sua
interposição de recurso perante o Conselho de Administração. Nesse recurso, pleiteou o
restabelecimento do pagamento da pensão por morte em favor da Sra. ZOLEIDE MARIA
BARRIM BOA SORTE, bem como a quitação dos valores retroativos. Ademais, requereu a
possibilidade de realizar sustentação oral, pedido que foi deferido pelo Conselho de
Administração.
 
 
O PEDIDO:
Na reunião ordinária do Conselho de Administração realizada em 14/11/2023, as advogadas
representantes da Sra. Zoleide Maria Barrim Boa Sorte, a Sra. Simone Aparecida Nazário Dias e
a Dra. Cristina, estiveram presentes e expuseram os fundamentos relativos ao recurso
protocolado. Subsequentemente, requereram a restauração do pagamento da pensão, incluindo
os valores retroativos.
 
 
CONCLUSÃO:
Não obstante a existência de pronunciamentos discrepantes por parte do Procurador Municipal
acerca da demonstração da união estável, e em consonância com os argumentos apresentados
pela requerente por meio de sua representante legal, bem como à decisão judicial
consubstanciada nos Autos nº 0019214-38.2019.8.16.0018, tramitados na 2ª Vara da Família e
Sucessões de Maringá, que reconheceu a existência da união estável entre a requerente e o ex-
servidor falecido, culminando na emissão do Decreto nº 1180/2023 pela Maringá Previdência,
conferindo-lhe a pensão retroativa a partir de 26/05/2018, cujo processo foi encaminhado ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) para análise e registro sob o nº
459182/2023, e posteriormente julgado regular por meio do Despacho de Homologação de
Benefício nº 26/2023-CAGE/GP, datado de 07/08/2023, acolho os argumentos da requerente e
opino pelo deferimento do recurso, o qual será submetido à apreciação dos membros do
Conselho de Administração para deliberação.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Pino Perez, Membro de Conselho, em
07/12/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2887282 e o
código CRC 6E34430D.

Referência: Processo nº 03.99.00001028/2023.28 SEI nº 2887282
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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